PARECER JURÍDICO

O SINDICATO DOS BIOMÉDICOS PROFISSIONAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINBIESP formulou pedido de Parecer Jurídico a sua assessoria jurídica, escritório APARECIDO INÁCIO E PEREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, sobre o Projeto de Lei nº 1892, de 2007, que prevê a redução da jornada de trabalho dos biomédicos para 30 horas semanais. 
O referido Projeto de Lei possui o seguinte teor: 
“PROJETO DE LEI Nº1892 , DE 2007
(Do Sr. Mauro Nazif)
Acrescenta dispositivo à Lei nº 6.684, de 3 de setembro de 1979, para dispor

sobre a duração do trabalho do Biomédico.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 6.684, de 3 de setembro de 1979, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

"Art. 5º-A. A duração do trabalho do Biomédico é de trinta horas semanais." 
Art. 2º Aos profissionais com contrato de trabalho em vigor na data de publicação desta Lei, é garantida a adequação da jornada de trabalho, vedada a redução do salário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”
Entendemos que referido Projeto de Lei é favorável aos Biomédicos quanto a jornada de trabalho, pois passa a prever a duração de 30 (horas) semanais, enquanto atualmente a grande maioria dos profissionais da categoria labora 8 horas diárias ou 44 semanais, que é a regra geral. 

De acordo com o artigo 4º e 5º da Lei 6.684 são atribuições do biomédico:  
“Art. 4º Ao Biomédico compete atuar em equipes de saúde, a nível tecnológico, nas atividades complementares de diagnósticos.
Art. 5º Sem prejuízo do exercício das mesmas atividades por outros profissionais igualmente habilitados na forma da legislação específica, o Biomédico poderá:
I - realizar análises físico-químicas e microbiológicas de interesse para o saneamento do meio ambiente;
II - realizar serviços de radiografia, excluída a interpretação;
III - atuar, sob supervisão médica, em serviços de hemoterapia, de radiodiagnóstico e de outros para os quais esteja legalmente habilitado;
IV - planejar e executar pesquisas científicas em instituições públicas e privadas, na área de sua especialidade profissional.”
Assim, desempenham suas atividades na área de saúde, que é extremamente fatigante, causa grande desgaste físico e psicológico, prejudicando a produtividade e reduzindo a capacidade laborativa, propiciando doenças profissionais e acidentes de trabalho.
Nessas condições de trabalho especial, evidentemente, fazem jus os biomédicos a jornada semanal reduzida.
Lembra-se que os profissionais da área da saúde, que ainda não possuem jornada de 30 horas ou inferior, de longa data lutam por esse direito. 

Ainda, é tendência mundial os trabalhadores, sindicatos e Centrais Sindicais reivindicarem a redução da jornada de trabalho, visando melhores condições de trabalho aos profissionais e gerar mais empregos.  
Na situação específica dos Biomédicos o Projeto de Lei mantém a reserva de mercado, sendo que aqueles que desempenham atividades de  radiografia e radiodiagnósticos, cuja atividade provoca grandes prejuízos à saúde, permanecerão ainda com jornada bastante superior aos Técnicos em Radiologia, tendo a preferência das empresas na contratação.
Além disso, o Projeto de Lei no artigo 2º assegura a irredutibilidade salarial para os profissionais que estejam contratados na data de publicação da lei. De outro modo, o citado artigo permite concluir-se que os novos profissionais contratos após a publicação da lei poderão ter salário menor. Porém, estes poderão requerer equiparação salarial nos termos do artigo 461 da Consolidação das Leis Trabalhistas, se atendidas as seguintes condições:
“Art. 461 - Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, prestado ao mesmo empregador, na mesma localidade, corresponderá igual salário, sem distinção de sexo, nacionalidade ou idade. 

§ 1º - Trabalho de igual valor, para os fins deste Capítulo, será o que for feito com igual produtividade e com a mesma perfeição técnica, entre pessoas cuja diferença de tempo de serviço não for superior a 2 (dois) anos.”
   Salvo melhor juízo, este é nosso parecer. 

São Paulo, 17 de outubro de 2007.
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